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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO 023/2014

Sumula: “Artefatos de Concreto”

Excelentíssimo Senhor Prefeito;

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Antônio Cláudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

REQUISITAR complementação das informações referentes a despesas com Artefatos de Concreto, a fim de complementar as informações já prestadas pelo Poder Executivo, quando atendeu ao Requerimento 09/2014, de 10 de março deste ano.

No mencionado Requerimento 09/2014 foram requisitadas informações a respeito do PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2014, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Artefatos de Concreto. 

Naquela oportunidade foram requeridas as seguintes informações:

1. Listagem detalhada de itens licitados e a quantia adquirida pelo Poder Executivo;

2. No caso dos itens: Lajota em Concreto 45Cm x 45 CM, Lajota Sextavada 17CM, Palito de Concreto e pedras de paralelepípedo, informar detalhadamente os locais que foram aplicadas cada um desses materiais, com as respectivas quantidades;
3. Justificativa da não renovação de contrato com as empresas vencedoras de 2013.

Pois bem, o Senhor Prefeito respondeu satisfatoriamente ao item 3 acima mencionado, não restando dúvidas a respeito. Todavia, para fins de um correto esclarecimento dos itens 1 e 2 acima referidos, requer-se novamente as seguintes informações e documentos:

a) Cópia da Ata de Registro de Preços referente ao Edital nº 15/2014, uma vez que a licitação foi devidamente homologada (com vistas a esclarecer o item 1 do Requerimento 09/2014);

b) Cópia de todas as Notas Fiscais entregues pela Empresa detentora da Ata, tratando-se de uma exigência que consta no item 6 da Ata de Registro de Preços, documentos estes sem os quais o Órgão Gerenciador do certame licitatório (Prefeitura Municipal) não efetua o pagamento à Empresa contratada (com vistas a esclarecer o item 1 do Requerimento 09/2014);

c) Cópia da Certificação de Execução dos Serviços, que também constitui uma exigência referida no mesmo item 6 da Ata de Registro de Preços que compõe o certame licitatório (com vistas a esclarecer o item 1 do Requerimento 09/2014).

Portanto, não procede o argumento do Exmo. Sr. Prefeito ao afirmar em sua resposta anterior – ao Requerimento 09/2014 – que “o sistema de compras não gera relatório das quantidades adquiridas, contudo sinta-se à vontade o edil vereador a visitar as calçadas e a apurar a quantidade utilizada”. Isso porque a quantidade adquirida deve ser comprovada documentalmente como acima demonstrado, conforme a legislação exige, de acordo com as Leis 8.666/93, Decreto Federal 7.892/2013 (que regulamenta o Sistema de Registro de Preços), Decreto Estadual 2.391/2008 (que regulamenta o Sistema de Registro de Preços de âmbito estadual) e, principalmente, o Decreto 251/2006 (que institui o registro de preços dos órgãos da Administração Pública Municipal). Solicitamos ao Exmo. Sr. Prefeito que se atente à legislação antes da elaboração das necessárias respostas aos requerimentos.
Tal exigência se deve a função fiscalizadora que essa Casa de lei exerce no Município. Temos certeza que a Prefeitura atenderá de pronto essa solicitação, uma vez que o trabalho conjunto, do Executivo e Legislativo é imprescindível para o desenvolvimento do Município.

Tijucas do Sul, 26 de maio de 2014.

Antônio Cláudio Martins

Vereador
Rua Brasília, nº 39 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul

Email: camara@tijucasdosul.pr.gov.br


